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PORTARIA CRMV-RJ Nº 56/2016. 
 

Ementa: Cria a Comissão Técnica de Médicos Veterinários 
de ONGs no âmbito do CRMV-RJ. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO (CRMV/RJ), no uso da atribuição que lhe confere a Lei nº 5.517, de 
23/10/1968 e Resolução CFMV nº 591/92; 
 
CONSIDERANDO que ONGs - Organizações Não Governamentais são entidades que, 
juridicamente constituídas sob a forma de fundação ou associação, todas sem fins lucrativos, 
notadamente autônomas e pluralistas, tenham compromisso com a construção de uma 
sociedade democrática, participativa e com o fortalecimento dos movimentos sociais de 
caráter democrático, condições estas, atestadas pelas suas trajetórias institucionais e pelos 
termos dos seus estatutos. 
CONSIDERANDO que as Comissões servem como órgãos de consulta e assessoramento 
técnico, necessário ao exercício pleno da competência normativa, jurisdicional e 
administrativa do CRMV-RJ, nas suas respectivas finalidades; 
CONSIDERANDO a decisão da XXII Sessão Plenária Ordinária realizada em 05/07/2016; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Criar a Comissão Técnica de Médicos Veterinários de ONGs no âmbito do CRMV-RJ. 
 
Art. 2º. São atribuições da Comissão: 

I. Assessorar tecnicamente o CRMV-RJ, analisando as demandas das ONGs de 
proteção animal, propondo ideias e prestando orientações sobre mutirões de 
castração, abrigos e bem-estar animal, de acordo com a legislação pertinente; 

II. Atuar como intermediária entre o CRMV-RJ e ONGs. 
 
Art. 3º. A Comissão será composta por Médicos Veterinários registrados no CRMV-RJ que 
tenham atividades ligadas à ONGs. 
 
Art. 4º. A Comissão deverá solicitar à Presidência do CRMV-RJ os elementos necessários 
ao desempenho de suas atribuições. 
  
Art. 5º. Os atos da Comissão serão expressos através de memorandos de sua presidência, 
pelos quais poderá requisitar qualquer ação, diligência ou providências necessárias ao 
cumprimento das atribuições de sua competência. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.  
 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2016.  
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